CÓDIGO DE ÉTICA 

Aprovado pela RCA-018/02, de 30.ago.2002

A ITAIPU, constituída pela associação de dois Estados soberanos, Brasil e Paraguai, para o aproveitamento hidrelétrico dos recursos hídricos pertencentes em condomínio aos dois Países, consciente do papel relevante que lhe cabe na promoção do desenvolvimento econômico e social dos países que a instituíram, e

TENDO EM VISTA que a Entidade: 

1º para bem cumprir a missão de assegurar a plena disponibilidade da capacidade de geração de eletricidade e atender ao mercado com qualidade e confiabilidade, busca a excelência no desempenho empresarial, traduzida em índices crescentes de eficácia e produtividade, na constante capacitação do pessoal e na otimização do emprego dos recursos disponíveis;

2º convicta de suas responsabilidades sociais, contribui para a preservação do equilíbrio ecológico e para o desenvolvimento das comunidades das regiões no entorno do empreendimento hidrelétrico;

3º confere primazia ao interesse público e - como entidade binacional - à convivência harmoniosa de brasileiros e paraguaios dentro de um espírito de amizade, cordialidade e mútua colaboração, bem como à observância constante do equilíbrio dos interesses comuns aos dois países no processo decisório da Entidade; e

4º dentro desses propósitos, considera fundamental a conduta ética de seus Conselheiros, Diretores e empregados e de terceiros com ela envolvidos, tanto nas relações internas, como no relacionamento com a ELETROBRÁS e a ANDE, com as instituições públicas, os fornecedores e a comunidade em geral, cujas iniciativas a Entidade pode apoiar quando coincidirem com seus interesses,

PROCLAMA o presente
CÓDIGO DE ÉTICA
que se integra ao seu ordenamento normativo e pelo qual a ITAIPU define o conjunto dos valores, dos princípios éticos, dos padrões de conduta e das responsabilidades da Entidade.

I Os valores, princípios e padrões de conduta professados por Conselheiros, Diretores e empregados da ITAIPU, em sua atuação na Entidade, e esperados, no que couber, por parte de todos os que com ela se relacionem interna e externamente, de modo direto ou indireto, são os seguintes:

I.1 LEGALIDADE
CUMPRIR:

a) a Constituição da República Federativa do Brasil e a Constituição Nacional da República do Paraguai;
b) o Tratado entre o Brasil e o Paraguai, de 26.4.1973, seus Anexos, e Notas Reversais decorrentes; e as normas que compõem os ordenamentos jurídicos de ambos os Países, no que for respectivamente aplicável; 
c) o Estatuto e o Regimento Interno da ITAIPU;
d) o Regulamento de Pessoal;
e) as Resoluções do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva e as Determinações dos Diretores de Área.

I.2 LEALDADE
a) COMPROMETER-SE com os interesses da Entidade e SER FIEL aos princípios que orientam sua atuação;
b) ACATAR e OBSERVAR as orientações emanadas dos superiores hierárquicos;
c) GUARDAR discrição e reserva quanto a documentos, fatos e informações da ITAIPU, independentemente de terem sido qualificados ou não como confidenciais, salvo se de caráter público, se autorizada sua divulgação, ou se a lei assim o determinar; 
d) FORMULAR e ENCAMINHAR críticas e sugestões apenas por intermédio dos canais apropriados; e
e) NÃO DIVULGAR boatos ou informações supostas que possam afetar a honra e a imagem de qualquer pessoa ou entidade e levar à tomada de decisões equivocadas.

I.3 OBJETIVIDADE, IMPESSOALIDADE E IMPARCIALIDADE
DESEMPENHAR cargo ou função e TOMAR DECISÕES ou PROPOR ALTERNATIVAS com base na razão, na ciência, na boa técnica, nas melhores práticas empresariais, no bom senso e na eqüidade - sem paixão, favoritismo, preconceito, tendenciosidade, perseguições ou discriminação de qualquer natureza - sempre com vistas ao interesse da Entidade e ao bem comum.

I.4 EFICIÊNCIA, QUALIDADE E CRIATIVIDADE
BUSCAR, DESENVOLVER e APLICAR as formas mais adequadas e econômicas para alcançar os resultados almejados e para agilizar e aperfeiçoar os sistemas e procedimentos da Entidade, em sintonia com modernos e elevados padrões de desempenho empresarial, comunicando aos superiores as iniciativas e seus acertos e desacertos.

I.5 PROBIDADE, INTEGRIDADE E RESPONSABILIDADE PESSOAL
a) TER CONDUTA HONESTA, TRANSPARENTE E PRUDENTE, primando pelo zelo, decoro e pontualidade no exercício do cargo;
b) ASSUMIR as conseqüências das próprias ações e omissões e por elas responder;
c) REPUDIAR, DENUNCIAR e COMBATER qualquer forma de corrupção, ativa ou passiva;
d) ZELAR pela proteção e conservação dos bens que compõem o patrimônio da Entidade; e
e) DESENVOLVER funções e atividades com a plena utilização da capacidade, conhecimento e experiência profissionais.

I.6 CLIMA ORGANIZACIONAL HARMONIOSO
a) COLABORAR para um bom convívio no ambiente de trabalho mediante conduta respeitosa e cordial com superiores, colegas, subordinados e terceiros;
b) RESPEITAR a reputação, a intimidade e a privacidade pessoal e familiar de todos; e
c) ASSUMIR atitudes de colaboração e desprendimento tendo em vista a consecução dos objetivos comuns.

I. 7 RESPEITO AO MEIO AMBIENTE E CONTRIBUIÇÃO À COMUNIDADE
ATUAR diligentemente:
a) na preservação e recuperação da natureza e do equilíbrio ecológico em seus aspectos físicos, biológicos e sociais na região do empreendimento hidrelétrico;
b) no controle e adequado gerenciamento dos fatores ambientais capazes de afetar a vida útil e o desempenho da Usina Hidrelétrica de Itaipu; e na contribuição para o desenvolvimento e auto-sustentabilidade das comunidades lindeiras.

II Independentemente do estrito respeito e cumprimento dos ordenamentos jurídicos brasileiros e paraguaios e de todas as disposições internas da Entidade, a ITAIPU NÃO PERMITE A SEUS CONSELHEIROS, DIRETORES E EMPREGADOS:
II.1 FAZER USO do cargo, função, ou da influência pessoal, ou do nome, prestígio, bens, instalações e equipamentos ou serviços dos empregados da Entidade, visando à concessão ou à obtenção, para si ou para terceiros, de vantagens, serviços especiais ou qualquer outro benefício;
II.2 COMERCIALIZAR qualquer bem ou serviço nas áreas ou instalações da Entidade, ainda que fora do horário de trabalho;
II.3 ATUAR como orientador, agente investigador, intermediário, patrono ou advogado de demandante em processos administrativos ou judiciais promovidos contra a ITAIPU;
II.4 ACEITAR ou SOLICITAR de terceiros compensação ou brindes de qualquer valor, a título de contrapartida por serviços;
II.5 FAVORECER ou PREJUDICAR qualquer pessoa ou empresa em trâmites ou gestões administrativas, devendo ser observados estritamente os procedimentos normais de prestação de serviço ou da atividade desempenhada;
II.6 FAZER PARTE ou INTERVIR a qualquer título, fora do legítimo exercício de cargo ou função na Entidade, salvo como testemunha, em contratos celebrados pela ITAIPU; e
II.7 INFLUIR nas decisões da Entidade, invocando o apoio de organizações políticas.

III Tanto os valores, princípios e padrões de conduta quanto as proibições, estabelecidos neste Código, se aplicam, no que couber, às Entidades controladas pela ITAIPU.

COMITÊ DE ÉTICA
A ITAIPU terá um Comitê de Ética, integrado por 6 (seis) membros titulares e dois suplentes, com representação igualitária de empregados brasileiros e paraguaios, designados pelo Conselho de Administração da Entidade, por proposta da Diretoria Executiva, com mandato de 2 (dois) anos, prorrogável uma única vez.

Os membros desempenharão suas funções de acordo com um Regimento Interno, a ser aprovado pelo Conselho de Administração da ITAIPU.

A atribuição específica do Comitê de Ética será - com base no presente Código e nos demais instrumentos normativos da Entidade - analisar os casos evidenciados, detectados ou submetidos à consideração do Colegiado e emitir parecer sobre eles para apreciação e providências das autoridades da ITAIPU Binacional.

Os mesmos casos, se e quando de responsabilidade de Diretores e Conselheiros, serão apreciados por Comitês de Ética "ad hoc", integrados por 6 (seis) membros titulares e 2 (dois) suplentes, com representação igualitária de brasileiros e paraguaios, designados pelo Conselho de Administração da Entidade e pelas Altas Partes Contratantes, respectivamente.

R E P R E S E N T A N T E S

(mandato de 2 anos, a partir de 31.08.2008)

TITULARES

Membros titulares brasileiros

João Emilio Correa da Silva de Mendonça

Maria Lúcia Villas Boas de Faria

Ney Teixeira de Freitas Guimarães

Membros titulares paraguaios

Edgar Acosta Alcaráz

Erwin Bachmann Beck

Sara Centurión de Radice

SUPLENTES

Suplente brasileiro

Cristina de Albuquerque M Gomyde

Suplente paraguaio

Carlos Gómez de la Fuente

SECRETÁRIOS

Secretária brasileira

Eveline Poletto Piovesan Tochetto

Secretária paraguaia

María Ada Grasso Monges

